
EDITAL DE Pregão Presencial N.º 7/2022

Contratação de empresa 
especializada para a perfuração de 
um poço artesiano na Linha Vale das 
Uvas, Município de Planalto, com 
fornecimento de materiais e mão de 
obra, conforme projeto construtivo 
do geólogo, em anexo.                          

                                        CRISTIANO GNOATTO, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, torna público para conhecimento dos 
interessados que às 09:00 horas do dia 25 de fevereiro de 2022, na Prefeitura Municipal de 
Planalto, reunirá a Comissão de Licitação, com a finalidade de receber propostas para a presente 
licitação, do tipo “PREGÃO PRESENCIAL” , do tipo, “MENOR PREÇO GLOBAL”, processando-
se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal n.º 
05/2020, subsidiariamente a Lei 8.666/93 e a Lei Complementar nº123/2006 e alterações, bem 
como as condições a seguir estabelecidas. O presente edital está disponível no Portal de 
Transparência do site da Prefeitura de Planalto/RS, podendo os interessados obter cópia do 
mesmo pelo site www.planalto.rs.gov.br ou solicitar através do e-mail 
licitacaoplanalto@gmail.com.
 
1  DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a perfuração de um poço artesiano na Linha 
Vale das Uvas, Município de Planalto, tipo Menor Preço Global, conforme Projeto 
Construtivo em anexo e descrição dos materiais e mão de obra, no Anexo I - Termo de 
Referência. Valor de Referência R$65.790,00

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:

Deverão ser entregues, ao Pregoeiro, na sala da Comissão Permanente de Licitações, na data, 
horário e endereço referidos, 2 (dois) envelopes com as seguintes indicações externas:

Envelope nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS
Ao Município de Planalto
Pregão Presencial Nº 07/2022
Licitante: (denominação social completa da empresa e nº do CNPJ) 

Envelope nº 2 – DOCUMENTAÇÃO
Ao Município de Planalto
Pregão Presencial Nº 07/2022
Licitante: (denominação social completa da empresa e nº do CNPJ) 

3. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:

3.1. As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes 

http://www.alpestre.rs.gov.br


da data fixada para o recebimento das propostas.
3.1.1. Caberá ao Pregoeiro encaminhá-las à autoridade competente, que decidirá no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas.
3.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em processo de falência, 
sob concurso de credores, dissolução, liquidação.
4.2. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar 
suspenso ou que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública.
4.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser 
exigida a comprovação a qualquer tempo.
4.4. A empresa de pequeno porte e a microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006 que tenham auferido, no ano-
calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (conforme disposto no art. 34 da 
Lei 11.488/2007), deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através de 
Certidão expedida pela Junta Comercial (conforme artigo 8º da Instrução Normativa nº. 103 de 
30/04/2007), ou mediante apresentação de declaração do responsável legal, assinada 
conjuntamente pelo contador responsável da empresa (modelo Anexo II), de que, sob as penas 
da Lei, cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa e empresa de pequeno 
porte, de acordo com a legislação vigente e modelo disponível junto a este edital, que serão 
consideradas válidas até 01 (um) ano após a data de sua emissão.
4.4.1. A Certidão, ou a declaração, mencionada no item anterior deverá ser entregue no início da 
sessão pública de Pregão ao Pregoeiro, fora dos envelopes de preços e da documentação, junto 
com o credenciamento.
4.4.2. O credenciamento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte somente 
será procedido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, se o interessado comprovar tal situação 
jurídica, na forma estabelecida no item 4.4 deste Edital.
4.4.3. A não comprovação de enquadramento da empresa como ME ou EPP, na forma 
estabelecida nos itens 4.4 deste Edital, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o 
Pregoeiro, da aplicação dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 aplicáveis ao presente 
certame.
4.4.4. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é única e 
exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir 
de um enquadramento falso ou errôneo.  

5. CREDENCIAMENTO:

5.1. A licitante deverá se fazer presente junto ao Pregoeiro mediante somente um representante, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame.
5.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, atribuindo ao credenciado poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente, acompanhado de cópia do 
contrato social da empresa.



5.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo documento no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. A verificação dos poderes será 
comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) em se tratando de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
com sua consolidação ou posteriores alterações, devidamente registradas na Junta Comercial; no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
no caso de sociedades civis, inscrição no ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;
5.4. Tanto na Credencial como na Procuração deverão constar, expressamente, os poderes para 
formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor 
e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.
5.5. O Credenciamento, acompanhado dos documentos da sua comprovação, não serão 
devolvidos e deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão ao Pregoeiro, fora 
dos envelopes de preços e da documentação.
5.6. Para exercer o direito de participar do Pregão, é obrigatória a presença de representante da 
licitante à sessão pública. Não serão aceitos envelopes por via postal ou similar. 

6. DA PROPOSTA – Envelope nº 1:

6.1. A proposta deverá seguir as especificações do objeto conforme descrito no Anexo I – Termo 
de referência deste Edital, ser entregue a Pregoeira em envelope lacrado, sem rasuras e conter:
a) VALOR UNITÁRIO E TOTAL DOS ITENS;
a1) A licitante vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o término da sessão, 
para reapresentar nova proposta, ajustada, proporcionalmente, ao preço final por ela proposto;
b) VALIDADE DA PROPOSTA, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
c) LOCAL, DATA E ASSINATURA;
d) Indicar objetivamente o responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do 
Contrato.
6.2. Os preços ofertados devem ser cotados em moeda corrente nacional, contendo até duas 
casas decimais.
6.3. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente considerado o 
prazo acima estabelecido.
6.4. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais 
como: despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais 
ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos.
6.5. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, 
esta poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela 
Administração, assim concordar.
6.6. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração.
6.7. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a prestação dos 



serviços, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO – Envelope nº 2:

7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); b) Prova de regularidade 
fiscal quanto aos débitos inscritos ou não em dívida ativa da União, inclusive em relação às 
contribuições previdenciárias, apresentando a Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do 
estabelecimento licitante;
d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do 
estabelecimento licitante;
e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
f) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação;
g) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal;
h) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão deste, expedida 
a menos de 3 (três) meses contados da data da sua emissão.
Entende-se como sede da pessoa jurídica a MATRIZ da empresa.
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor (Lei Federal 
12.440/2011).
j) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou Alvará de Funcionamento, da 
empresa participante do certame;
k) Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional Competente, em vigor.
Obs.: Na hipótese da licitante ser declarada vencedora e não possuir visto no Conselho 
Competente regional (CREA-RS), a mesma deverá providenciá-lo antes do início da execução do 
contrato.
l) Comprovação de que a licitante possui vínculo com profissional de nível superior – Geólogo, 
com que será Responsável Técnico pelos serviços durante a execução do contrato.
m) Certidão de inscrição do responsável técnico – Geólogo (indicado na alínea anterior) no 
Conselho Regional Competente, em vigor
Obs.: Na hipótese da licitante ser declarada vencedora e o responsável não possuir visto no 
Conselho Competente Regional (CREA-RS), a mesma deverá providenciá-lo antes do início da 
execução do contrato.
n) Declaração de que possui equipamento para perfuração de no mínimo 300 (trezentos) metros 
de profundidade;
7.2. As empresas portadoras de CRC (Certificado de Registro Cadastral) expedido pela Comissão 
Permanente de Licitações do Município de Planalto e em vigor, poderão utilizá-lo em substituição 
aos documentos exigidos nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item 7.1. O CRC 
não será
considerado para efeito de habilitação quando apresentar documentação com prazo de validade 



vencido, salvo se a empresa apresentar junto ao CRC, os documentos atualizados.
7.3. No caso de certidões sem data de validade expressa, será considerado o prazo de 03 (três) 
meses a contar da data e emissão. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES:

8.1. Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes à Sessão 
Pública do Pregão, o Pregoeiro receberá os envelopes nº 1 - Proposta e nº 2 - Documentação e 
procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas, verificando a aceitabilidade quanto 
ao objeto, classificando o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente a de 
menor preço.
8.1.1. As empresas que ofertarem produtos em desacordo com o solicitado em Edital, terão as 
suas propostas desclassificadas, sendo excluídas da fase de lances.
8.2. Quando não forem verificadas no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem 8.1, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.3. Será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.
8.4. O Pregoeiro convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as 
demais, em ordem decrescente de preço. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e, 
não havendo mais lances de menor preço, será realizado o sorteio.
8.4.1. Os lances serão pelo VALOR GLOBAL. 
8.5. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já ofertados, após abertos os 
envelopes nº 1 – Proposta, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes neste 
Edital.
8.6. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.
8.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado pela Administração.
8.7.1. Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e seu preço 
sejacompatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o Pregoeiro 
negociar para que seja obtido o preço melhor.
8.8. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 
44, §2°, da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte que 
atenderem ao disposto no item 4.4 deste Edital.
8.8.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor.
8.8.2. Ocorrendo empate ficto, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, 
poderá apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será considerada vencedora do certame.



b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 
previsto na alínea “a” deste item.
8.9. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 
8.8.2 deste Edital, será considerado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor.
8.10. O disposto nos itens 8.8 a 8.9 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9. DA HABILITAÇÃO:

9.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e preço, decidindo motivadamente a 
respeito.
9.2. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentaçãode habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias.
9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o certame.
9.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o lote.
9.5. Nas situações previstas nos subitens 9.3 e 9.4, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor.
9.6. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e 
rubrica.
9.7. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias 
para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do primeiro dia 
útil após o término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
9.7.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.
9.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.9. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará e homologará o lote à licitante vencedora do certame.
9.10. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas 
as fases preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados pelo Pregoeiro e 
pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos às 
licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento 
dos trabalhos, na qual será obrigatória a presença de todas as licitantes, sob pena de 
desclassificação da proposta e decadência dos direitos das mesmas, inclusive quanto a recursos.
9.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte que atender ao item 4.4 deste Edital, que 



possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1 
alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “i” e “j”, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em 
que for declarada como vencedora do certame.
9.12. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde 
que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento licitatório. 
O pedido deverá ser feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
9.12.1. A não regularização da documentação no prazo fixado no item 9.11, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.13. O benefício de que trata o item 9.11 não eximirá a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
9.13.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 
não houver recurso. 
10.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos 
termos do Decreto Municipal nº 05/2020 e artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93.
10.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro.
10.4. Concluída a análise das propostas, lavrar-se-á a correspondente Ata de Julgamento e 
Classificação das Propostas, cujo resumo contendo o resultado classificatório será publicado em 
imprensa oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais.

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

a) prestar os serviços licitados conforme especificações deste Edital, Anexo I e em consonância 
com a proposta de preços;
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
contratante; 
d) arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;
f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 
legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada.

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

12.1. Após solicitação do Gestor a Contratada terá o prazo de até 15 (quinze) dias para executar 
os serviços.



12.2. Antes de iniciar a execução dos serviços a contratada através de seu Responsável Técnico 
deverá indicar a melhor localização para perfuração dos poços.
12.3. Antes de iniciar a execução dos serviços, a contratada deverá comprovar ao Gestor 
Contratual que possui cadastro de perfurador no DRH Estadual.
12.4. Nos casos em que o serviço realizado apresentar deficiências, no sentido de ser 
insatisfatório e que necessitar ser refeito, a contratada deverá refazê-lo sem nenhum ônus à 
contratante, independente das horas necessárias para sanar os problemas.
12.5. O órgão convocará a fornecedora vencedora, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar 
o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital. 

13. DO PAGAMENTO:

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e 
aceitação destes, mediante apresentação de Nota Fiscal e atesto de execução emitido pelo 
Gestor do Contrato.
13.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
13.3. Haverá retenção nos termos da legislação previdenciária vigente, com repasse dos 
percentuais ao INSS e entrega da respectiva guia de recolhimento ao Contratado, assim como, 
quando for o caso, será retido o Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme legislação 
pertinente.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II 
do Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei Federal nº 8.666/93 e conforme o Decreto 
Municipal nº 05/2020.
14.1. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo 
justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sendo-lhe 
aplicada, isolada ou cumulativamente:
a) advertência, por escrito:
b) multa sobre o valor global do lote.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
14.1.1. Caso a contratada não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar 
justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério da 
contratante a sua aceitação.
14.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), a contratante oficiará à contratada comunicando-a da data limite.
14.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o 
subitem14.1.
14.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade 
cometida pela contratada acarrete consequências de pequena monta.
14.1.5. Pela inexecução total da obrigação, a contratante rescindirá o contrato, podendo aplicar 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global. 
14.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% 



(cinco por cento) sobre o valor global.
14.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou 
prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante que apresentar documentação falsa ou 
deixar de entregar documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato, e das 
demais cominações legais.
14.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior.
14.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela contratada, 
serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da 
contratante, ou cobrados judicialmente.
14.2.1. Se a contratada não tiver valores a receber da contratante, terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem 
anterior.
14.3. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que a contratante 
aplique à contratada as demais sanções previstas no subitem 14.1. 
14.4. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será 
precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o 
contraditório. 

15. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES:

15.1. A contratação com o vencedor será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos aos requisitos pertinentes 
do parágrafo 4º, do artigo 3º, do Decreto nº 3.931, de 2001.
15.1.1. As quantidades constam do Termo de Referência anexo ao Edital.
15.2. O órgão convocará a no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.
15.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração.
15.3. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
15.4. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando 



ciência à Administração.

16. RESCISÃO:

16.1 A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o 
que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 Projeto/Despesa Há Previsão

  2006 | 4490.51.99.00.00.00 - OUTRAS OBRAS E INSTALACOES Sim

18. DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase 
da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.
18.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
18.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
18.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, a associação da 
Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação.
18.5. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao procedimento licitatório 
serão prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio.
18.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor.
18.7. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
18.8. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Planalto, na data marcada, a reunião 
realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local.
18.9. O Município de  se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou 
em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
18.10. Integram este Pregão:
ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II – Modelo Declaração ME ou EPP.
ANEXO III – Minuta do Contrato. 

Planalto, RS, 11 de fevereiro de 2022.

CRISTIANO GNOATTO
Prefeito Municipal



ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

A presente licitação tem por objetivo a seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada para perfuração de poços artesianos, através da Secretaria Municipal de 
Agricultura, com Recursos próprios.

2. JUSTIFICATIVA:

A contratação justifica-se visto que os serviços de perfuração de poço artesiano trata-se de 
serviço essencial à manutenção e garantia do abastecimento de água potável na comunidade do 
Vale das Uvas, Município de Planalto. Algumas localidades vem apresentando necessidade de 
perfuração de poço artesiano, ou, onde há, não é suficiente para atender toda a demanda das 
famílias, principalmente em períodos de estiagem, como ocorrido em praticamente todos os anos.
Além disso, o serviço de fornecimento de água potável à população, tanto para consumo humano 
como para consumo animal é um direito e um serviço essencial a ser fornecido.

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ItemSubitem Unid. Descrição

1 UN Contratação de empresa especializada para a perfuração de um poço 
artesiano na Linha Vale da Uvas, no Município de Planalto, com 
fornecimento de materiais e mão de obra. R$65.790,00

1 TX Licença ambiental para perfuração. R$1.700,00

1 TX Transporte dos equipamentos. R$680,00

1 UN Montagem canteiro de obras. R$580,00

100 M Perfuração 6" - 0-100 metros. R$93,00

100 M Perfuração 6" - 100-200 metros. R$103,00

100 M Perfuração 6" - 200-300 metros. R$156,00

50 M Perfuração 6" - 300-350 metros. R$202,00

10 M Reabertura 12". R$125,00

20 M Revestimento geomecanico standart 6". R$380,00

1 UN Cimentação. R$500,00

1 UN Tampa segurança 8". R$180,00

1 UN Teste de vazão com gerador de energia n mínimo 50 KVA, duração 24 
horas, limpeza e desinfecção do poço, recuperação do nível. R$5.000,00

1 UN Análise da água padrão SDS 32 parâmetro. R$2.000,00

1 UN Relatório perfil construtivo e ensaio de bombeamento. R$1.000,00



ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa _______________________,inscrita no CNPJ sob nº___________________, por 
meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. __________, CPF___(nº)___, DECLARA sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser ______(microempresa ou empresa 
de pequeno porte), nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Local e Data
_________________________________
Nome e Ass. Representante Legal
_________________________________
Nome e Ass. Contador - CRC 

ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTO-RS, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 87.612.891/0001185 E A EMPRESA 
.............................. INSCRITA NO CNPJ SOB Nº .........................., PARA A PERFURAÇÃO DE 
UM POÇO ARTESIANO NA LINHA VALE DAS UVAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA.                          .

A Prefeitura Municipal de Planalto, estado do Rio Grande do Sul, situada na Rua Humberto de 
Campos, 732, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.891/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor CRISTIANO GNOATTO, portador da Cédula de Identidade nº 6064114777 e 
inscrito no CPF-MF sob n°. 636.783.570-91, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa .................................., pessoa jurídica de direito privado com sede 
na Rua ........., nº......., em ............, estado do ..............., inscrita no CNPJ sob nº ................ ato 
representada pelo Sr. ................., portador da Cédula de Identidade nº................ e inscrito no 
CPF sob nº ......................., doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na 
forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com a Edital Pregão Presencial nº 07/2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 
perfuração de um poço artesiano, através da Secretaria Municipal de Agricultura, com Recursos 
Próprios, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

ItemSubitem Unid. Descrição

1 UN Contratação de empresa especializada para a perfuração de um poço 
artesiano na Linha Vale da Uvas, no Município de Planalto, com 
fornecimento de materiais e mão de obra. R$65.790,00

1 TX Licença ambiental para perfuração. R$1.700,00



ItemSubitem Unid. Descrição

1 TX Transporte dos equipamentos. R$680,00

1 UN Montagem canteiro de obras. R$580,00

100 M Perfuração 6" - 0-100 metros. R$93,00

100 M Perfuração 6" - 100-200 metros. R$103,00

100 M Perfuração 6" - 200-300 metros. R$156,00

50 M Perfuração 6" - 300-350 metros. R$202,00

10 M Reabertura 12". R$125,00

20 M Revestimento geomecanico standart 6". R$380,00

1 UN Cimentação. R$500,00

1 UN Tampa segurança 8". R$180,00

1 UN Teste de vazão com gerador de energia n mínimo 50 KVA, duração 24 
horas, limpeza e desinfecção do poço, recuperação do nível. R$5.000,00

1 UN Análise da água padrão SDS 32 parâmetro. R$2.000,00

1 UN Relatório perfil construtivo e ensaio de bombeamento. R$1.000,00
VALOR GLOBAL: R$_____________________

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

3.1. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO:

4.1. O fornecedor terá o seu contrato cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:
4.1.1. Não cumprir as condições do contrato;
4.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
4.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;
4.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
4.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência do contrato.
4.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior.

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO COM O FORNECEDOR

5.1. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 



conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/93, e obedecidos aos requisitos 
pertinentes do § 4º, do artigo 3º, do Decreto nº 3.931, de 2001.
5.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital.
5.2. O órgão convocará o vencedor no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, se 
for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital.
5.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração.
5.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
5.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento).
5.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, a associação da Contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação.
5.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
5.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contrantante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

6.1. O presente contrato firmado com a fornecedora terá vigência de 06 (seis) meses, apartir da 
data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

7.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. A Contratada obriga-se a:
8.1.1. Prestar devidamente os serviços, no prazo e local indicado pela Secretaria de Agricultura, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente os serviços.
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do produto e/ou serviços, de acordo com os 
artigos 12, 13, 14, 18, 20 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;
8.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;
8.1.5. Comunicar imediatamente à Administração, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;



8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
8.2. A Contratante obriga-se a:
8.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;
8.2.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e aceitação 
destes, mediante apresentação de Nota Fiscal e atesto de execução emitido pelo Gestor do 
Contrato.
9.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
9.3. Haverá retenção nos termos da legislação previdenciária vigente, com repasse dos 
percentuais ao INSS e entrega da respectiva guia de recolhimento ao Contratado, assim como, 
quando for o caso, será retido o Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme legislação 
pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração.
10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material/equipamentos inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93.
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II 
do Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei Federal nº 8.666/93 e conforme o Decreto 
Municipal nº 05/2020.
11.1. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo 
justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sendo-lhe 
aplicada, isolada ou cumulativamente:
a) advertência, por escrito:
b) multa sobre o valor global.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
11.1.1. Caso a contratada não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar 
justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério da 
contratante a sua aceitação.
11.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), a contratante oficiará à contratada comunicando-a da data limite.
11.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o 
subitem 11.1.
11.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade 
cometida pela contratada acarrete consequências de pequena monta.
11.1.5. Pela inexecução total da obrigação, a contratante rescindirá o contrato, podendo aplicar 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do lote.
11.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor global do lote.
11.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou 
prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante que apresentar documentação falsa ou 
deixar de entregar documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato, e das 
demais cominações legais.
11.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
11.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela contratada, 
serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da 
contratante, ou cobrados judicialmente.
11.2.1. Se a contratada não tiver valores a receber da contratante, terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem 
anterior.
11.3. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que a contratante 
aplique à contratada as demais sanções previstas no subitem 11.1.



11.4. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será 
precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o 
contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será anexada a este contrato cópia do Termo de Referência.
12.2. Integram este contrato, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial Nº 07/2022 e a proposta da empresa.
12.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 
Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 3.931, de 2001, da Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
12.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o da Comarca de Planalro, 
com exclusão de qualquer outro.

Planalto, RS, XX de XXXX de 2022.

MUNICÍPIO DE PLANALTO                                                    EMPRESA
Contratante                                                                                   Contratada

Testemunhas:..........................
                     ..........................


